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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0005275-25.2008.815.0011
RELATOR :  Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
APELANTE : TELEMAR Norte Leste S/A
ADVOGADO    :  Wilson Sales Belchior
APELADA :  Maria Eliane de Macedo
ADVOGADO :  Fábio José de Souza Arruda
ORIGEM : Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
JUIZ : Wladimir José Nobre de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  RESTRIÇÃO  INDEVIDA  DE
CRÉDITO. NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR.
RELAÇÃO  CONTRATUAL  NÃO  COMPROVADA.
DANOS  MORAIS.  CONFIGURADOS.  REDUÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  É  caracterizada  a  negligência  da  empresa  de
telefonia,  quando  comprovado  que  esta  não
determinou  que  seus  agentes  procedessem  à
conferência dos dados cadastrados por ocasião da
solicitação  da  linha  telefônica,  no  momento  da
instalação,  o  que  poderia  ter  evitado  a  indevida
inclusão  do  nome do  consumidor  nos  serviços  de
proteção ao crédito. 

- Não tendo a Apelante comprovado que a Apelada
contratou a utilização da referida linha de telefone,
conclui-se que o consumidor foi prejudicado, quando
teve seu nome incluído indevidamente no serviço de
proteção  ao  crédito,  o  que  enseja  a  devida
reparação. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade,  PROVER PARCIALMENTE a Apelação Cível, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 236.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela TELEMAR Norte

Leste S/A contra a Sentença (fls. 152/155) proferida pelo Juiz de Direito da 9ª

Vara  Cível  da  Comarca de Campina  Grande, nos autos da Ação de

Indenização  por  Danos  Morais  proposta por Maria  Eliane  de  Macedo em

desfavor  da  Apelante,  que  julgou procedente o pedido, condenando a

Promovida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$

8.000,00 (oito mil reais).

Em suas razões de fls.  157/172, sustenta  a Apelante,  em

síntese,  a  inexistência  de  prova  de  fraude  na  contratação  dos  serviços  de

telefonia.  Aduz  que,  se  ocorreu fraude,  foi  causada por  terceiro,  excluindo,

assim,  a  responsabilidade  do  Recorrente  pelos  danos.  Alega,  ainda,  a

inocorrência  de  danos  extrapatrimoniais  que  justificasse  a  condenação,

pedindo o afastamento ou a redução do valor imposto.

Contrarrazões apresentadas às fls. 219/220.

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito  (fls.

227/228).

É o relatório.

VOTO

Extrai-se da exordial que a Promovente, ao tentar realizar uma

compra numa loja de material  de móveis,  tomou conhecimento de que seu

nome havia sido incluso no cadastro de restrição ao crédito (SPC), em face de

requerimento feito pela Promovida. 

Convicto  de  que  não  realizou  nenhuma  transação  comercial

junto  à  Promovida  que  motivasse  a  negativação  de  seu  nome,  ajuizou  a

presente  Ação,  cujo  pedido  foi  julgado  procedente  pelo  Juízo  monocrático,

condenando a parte  Ré ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título

2



Apelação Cível nº.0005275-25.2008.815.0011

de danos morais.

Prima facie, vislumbra-se incontroverso nos autos o fato de que

houve a negativação do nome da  Autora pela  Promovida, nos cadastros do

SERASA." 

Ultrapassada essa questão, temos como ponto fulcral da lide a

contratação, ou não, dos serviços da Empresa Demandada pela Autora.

No caso dos autos, a Promovente negou sua participação no

contrato  de  telefonia  entabulado  com  a  Apelada,  competindo  a  mesma

comprovar o fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito da Apelada,

segundo preceitua a regra de distribuição do ônus da prova contida no art. 333

do Código de Processo Civil, o que não foi feito. 

Da análise dos autos, constata-se que em nenhum momento a

Apelante juntou os documentos comprobatórios da pessoa que, efetivamente,

realizou a contratação do serviço, a fim de se comparar com os documentos

originais  do  Autor,  pois  é  público  e  notório  que  pessoas  inescrupulosas

utilizam-se  de  nome,  CPF's  e  CNPJ's  de  outrem,  para  requerer  linha  de

telefonia celular.

É  dever  das  empresas  telefônicas  conferir  os  documentos

fornecidos  pelos  contratantes,  mas  no  afã  de  vender  seus  serviços,  não

exercem  o  devido  controle,  não  podendo  se  falar  em  excludente  de

responsabilidade.

 Nesse sentido, decisões deste Tribunal:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  LINHA  TELEFÔNICA.
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.  DÍVIDA  INEXISTENTE.
ÔNUS  DA  PROVA.  FATOS  IMPEDITIVOS,
MODIFICATIVOS  OU  EXTINTIVOS  DO  DIREITO  NÃO
COMPROVADOS.  AUSÊNCIA  DE  RELAÇÃO
CONTRATUAL.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.
EXCLUDENTE  DE  CAUSALIDADE.  INOCORRÊNCIA.
DANO  MORAL.  CONFIGURAÇÃO.  QUANTUM.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  O
registro  da  linha  telefônica,  em  nome  da  autora,  sem
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qualquer  solicitação  sua,  não  pode  gerar  a  cobrança
posterior  de fatura,  tampouco a inscrição de seu nome
nos órgãos de restrição ao crédito.  A demonstração do
fato  modificativo,  extintivo  ou  impeditivo  para  o  não
acolhimento  da  pretensão  é  ônus  do  réu,  segundo  o
entendimento do art.  333,  II,  •  do Código de Processo
Civil. A alegação de culpa exclusiva de terceiro, por si só,
não  isenta  a  empresa  de  telefonia  da  obrigação  de
indenizar,  principalmente  quando  restou  provada  sua
desatenção  ao  negativar  indevidamente  o  nome  do
consumidor,  configurando  violação  de  valores  morais,
com repercussão negativa em sua reputação, ensejando
uma compensação financeira a título de danos morais.
Considerada  a  capacidade  econômica  das  partes,  a
extensão do dano e o caráter inibitório da indenização, e
aplicados  tais  critérios  em  consonância  com  os
parâmetros  já  balizados  por  esta  Câmara,  deve  o
"quantum" arbitrado em primeiro grau ser mantido. TJPB
—  A.C.  Nº  :  200.2006.002392-2/001,  Relator:  DES.
MANOEL  SOARES  MONTEIRO,  Data  Julgamento:
16/8/2007,  Data  de  Publicação:  23/8/2007,  1º  Câmara
Cível, Capital. 

DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  —  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONTRATUAL — ÔNUS
DA PROVA DO RÉU — FALTA DE PROVA DA ADESÃO
AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE   SERVIÇO  DE
TELEFONIA —  COBRANÇA INDEVIDA —  INCLUSÃO
NOS  CADASTROS  DA  •  SERASA  —  PROTESTO
INDEVIDO  —  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  —
DANO  MORAL  CONFIGURADO  —  FIXAÇÃO
EQÜITATIVA — DESPROVIMENTO — Negativa dos fatos
não se confunde com fato  negativo,  já  que o  ônus da
prova de fato negativo alegado pelo autor é do réu, pois a
este cabe a comprovação de que o fato existiu, tendo em
vista  que  seria  impossível  para  o  promovente,
consumidor, demonstrar que não solicitou a instalação da
linha telefônica. — Afigura-se ilícita a inscrição de titular
de linha telefônica como devedor em cadastro negativo
de  crédito,  quando,  inexistindo solicitação instalação e,
consequentemente,  uso  dos  serviços  de  por  parte  do
contratante,  a  credora  indevidamente  protesta  o  título,
gerando, em contrapartida, o dever de indenização pelos
danos  morais  causados.  —  "Dano  moral  puro.
Caracterização.  Sobrevindo,  em  razão  de  ato  ilícito,
perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos
sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o
dano moral,  passível  de Indenização.  Recurso especial
conhecido  e  provido  (RSTJ  34/284).  — O  dano  moral
atribui  ao  lesado  uma  mera  compensação,  uma
satisfação, um consolo, para amenizar o pesar íntimo que
o machuca e diminuir a dor que o maltrata. — O quantum
da  indenização  por  danos  morais  deve  ser  fixado  ao
prudente  arbítrio  do  julgador,  considerados  alguns
fatores, tais como a gravidade da ofensa, a extensão do
dano,  a  posição  social  do  ofensor,  a  concorrência  do
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ofendido  para  o  evento  danoso,  etc.  TJPB.  A.C.  N°
088.2005.000636-5/001, Relator: DES. MARCIO MURILO
DA CUNHA RAMOS, . Data Julgamento: 20/6/2006, Data
de Publicação: 22/6/2006, 3ª Câmara Civil, Origem: São
Bento. 

É caracterizada a negligência da empresa de telefonia, quando

comprovado  que  esta  não  determinou  que  seus  agentes  procedessem  à

conferência  dos  dados  cadastrados  por  ocasião  da  solicitação  da  linha

telefônica, no momento da instalação,  o que poderia  ter  evitado a indevida

inclusão do nome do consumidor nos serviços de proteção ao crédito. 

Dessa forma, não tendo a Apelante comprovado que a Apelada

contratou  a  utilização  da  referida  linha  de  telefone,  conclui-se  que  o

consumidor foi prejudicado, quando teve seu nome incluído indevidamente no

serviço de proteção ao crédito, o que enseja a devida reparação. 

Cumpre ressaltar  que a inexistência de conduta  culposa por

parte  da  Apelante  é  impertinente  no  caso  dos  autos,  posto  originar-se  de

relação de consumo, que imputa ao fornecedor responsabilidade objetiva pelo

fato do serviço, independentemente da verificação de culpa. 

Basta,  pois,  para  configuração  do  dever  de  indenizar,  a

ocorrência de um dano e do nexo de causalidade deste com a ação que o

produziu. É o que dispõe o artigo 14, caput e § 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, o qual - regula a responsabilidade do fornecedor por defeito do

serviço, assim dispondo: 

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua
fruição e riscos. § 1° O serviço é defeituoso quando não
fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar,
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes,
entre  as quais:  I  -  o  modo de seu fornecimento;  II  -  o
resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido. 

O defeito do serviço é claro, resulta do equívoco causado pela
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contratação de serviços de telefonia celular realizada por outrem em nome do

Autora/Apelada e a negativação indevida,  causando-lhe danos. 

O vício, então, decorre da falta de mecanismos de segurança

capazes de evitar  que isto  ocorra,  impedindo o estelionatário de cometer  o

ilícito, o que demonstra a insegurança do serviço prestado pela Apelante. 

Segundo  a  teoria  do  risco,  o  dever  de  indenizar  não  mais

encontra amparo no caráter da conduta do agente causador do dano, mas sim

no risco que o exercício de sua atividade causa para terceiros, em função do

proveito  econômico  daí  resultante.  Portanto,  consoante  referido

posicionamento,  vale  dizer  que  a  parte  que  explora  determinado  ramo  da

economia, auferindo lucros desta atividade, deve, da mesma forma, suportar os

riscos de danos a terceiros. Pois bem, aplica-se ao caso a responsabilidade

objetiva,  bastando  a  Promovente  provar  o  efetivo  dano  e  o  nexo  de

causalidade.

 Na  esteira  dessa  linha  de  raciocínio,  irrelevante  é  perquirir

acerca da negligência da Promovida no momento da contratação do serviço.

Seria  por  demais  árduo analisar  se  a  fraude seria  ou  não superficialmente

perceptível, sendo suficiente para imputar à Apelante o dever de indenizar pelo

fato de não ter sido capaz de impedir a ocorrência do ilícito.

Esta falta de segurança, aliás, é o que afasta a incidência da

excludente de responsabilidade por culpa de terceiro. O principal causador do

dano  é,  sem dúvida,  o  estelionatário,  mas,  a  Apelante,  praticante  de  uma

atividade  de  razoável  risco  profissional,  tem  o  dever  de  utilizar  todos  os

instrumentos  de  defesa  contra  este  tipo  de  golpe,  persistindo,  assim,  sua

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de sua atividade.

Os  danos morais  podem ser  presumidos diante  da ação  do

agente,  independendo,  por  isso,  de  comprovação  específica.  Verificada  no

caso em tela  a ocorrência de conduta potencialmente danosa por  parte  da

Apelante,  consubstanciada  na  ilegítima  inclusão  do  nome  da  Apelada  nos

cadastros de restrição do crédito, é forçoso reconhecer o dever de indenizar
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decorrente. 

Nesse aspecto, não há que ser modificado o decisum.

Quanto  ao  dano  moral,  considerando  estes  fatos,  é  de  se

atentar para a finalidade pedagógica da indenização, que tem o fito de impedir

a reiteração de prática de ato socialmente detestável e conceder uma simbólica

compensação pelo desconforto e aflição sofridos pela parte. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  REsp  nº  238.173,  cuja

relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios

determinados e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável

que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às

peculiaridades do caso concreto”. 

Desse modo, recomendam os seguintes Acórdãos do Superior

Tribunal de Justiça, cujos trechos das ementas transcrevo: 

“DANO  MORAL.  REPARAÇÃO.  CRITÉRIOS  PARA
FIXAÇÃO DO VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR, EM
QUANTIA MENOR. Na fixação do valor da condenação
por dano moral, deve o julgador atender a certos critérios,
tais como nível cultural do causador do dano; condição
sócio-econômica do ofensor  e do ofendido;  intensidade
do dolo  ou grau da culpa (se  for  o  caso)  do autor  da
ofensa; efeitos do dano no psiquismo do ofendido e as
repercussões  do  fato  na  comunidade  em  que  vive  a
vítima.  Ademais,  a  reparação  deve  ter  fim  também
pedagógico, de modo a desestimular a prática de outros
ilícitos similares, sem que sirva, entretanto, a condenação
de  contributo  a  enriquecimentos  injustificáveis.  (...)
Recurso conhecido e, por maioria, provido.” STJ – REsp
355.392, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. p/ Acórdão Min.
Castro Filho, 3ª T, DJ 17.06.2002 .

 “(...) 3. É assente que o quantum indenizatório devido a
título de danos morais deve assegurar a justa reparação
do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem causa
do  autor,  além  de  levar  em  conta  a  capacidade
econômica  do  réu.  4.  A  jurisprudência  desta  Corte
Superior  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que  este
quantum deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a
composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada
nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. 5. Em
sede  de  dano  imaterial,  impõe-se  destacar  que  a
indenização  não  visa  reparar  a  dor,  a  tristeza  ou  a
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humilhação sofridas pela vítima, haja vista serem valores
inapreciáveis,  o  que  não  impede que  se fixe  um valor
compensatório,  com  o  intuito  de  suavizar  o  respectivo
dano. (...)”. STJ – REsp 716.947/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
1ª T, DJ 28.04.2006 

 Destarte,  a  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada

mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade,

observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado,

bem  como  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o  valor  não  pode  ensejar

enriquecimento  sem causa,  nem pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a

reincidência em conduta negligente.

 A referida indenização pretende compensar a dor do lesado e

constitui um exemplo didático para a sociedade e para o Réu de que o Direito

repugna  a  conduta  violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e

resguardar  a  dignidade  humana.  Ao  mesmo  tempo,  objetiva  sancionar  o

causador do dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso, deve

corresponder a um valor de desestímulo. 

Logo, examinando-se as circunstâncias, a situação do lesado,

a condição da agente (empresa de notória capacidade econômica), a gravidade

do dano, o princípio da razoabilidade, entendo que é suficiente o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), reformando a Sentença nesse ponto.

Frente  ao  exposto,  PROVEJO  PARCIALMENTE  o  Apelo,

reduzindo o valor da condenação, a título de danos morais, para R$ 5.000,00

(cinco mil reais) e mantendo a Sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Leandro  dos
Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Doutor Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir  o  Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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	RESPONSABILIDADE CIVIL. LINHA TELEFÔNICA. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DÍVIDA INEXISTENTE. ÔNUS DA PROVA. FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO NÃO COMPROVADOS. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. EXCLUDENTE DE CAUSALIDADE. INOCORRÊNCIA. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. QUANTUM. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DO APELO. O registro da linha telefônica, em nome da autora, sem qualquer solicitação sua, não pode gerar a cobrança posterior de fatura, tampouco a inscrição de seu nome nos órgãos de restrição ao crédito. A demonstração do fato modificativo, extintivo ou impeditivo para o não acolhimento da pretensão é ônus do réu, segundo o entendimento do art. 333, II, • do Código de Processo Civil. A alegação de culpa exclusiva de terceiro, por si só, não isenta a empresa de telefonia da obrigação de indenizar, principalmente quando restou provada sua desatenção ao negativar indevidamente o nome do consumidor, configurando violação de valores morais, com repercussão negativa em sua reputação, ensejando uma compensação financeira a título de danos morais. Considerada a capacidade econômica das partes, a extensão do dano e o caráter inibitório da indenização, e aplicados tais critérios em consonância com os parâmetros já balizados por esta Câmara, deve o "quantum" arbitrado em primeiro grau ser mantido. TJPB — A.C. Nº : 200.2006.002392-2/001, Relator: DES. MANOEL SOARES MONTEIRO, Data Julgamento: 16/8/2007, Data de Publicação: 23/8/2007, 1º Câmara Cível, Capital.
	DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS — ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONTRATUAL — ÔNUS DA PROVA DO RÉU — FALTA DE PROVA DA ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA — COBRANÇA INDEVIDA — INCLUSÃO NOS CADASTROS DA • SERASA — PROTESTO INDEVIDO — RESPONSABILIDADE OBJETIVA — DANO MORAL CONFIGURADO — FIXAÇÃO EQÜITATIVA — DESPROVIMENTO — Negativa dos fatos não se confunde com fato negativo, já que o ônus da prova de fato negativo alegado pelo autor é do réu, pois a este cabe a comprovação de que o fato existiu, tendo em vista que seria impossível para o promovente, consumidor, demonstrar que não solicitou a instalação da linha telefônica. — Afigura-se ilícita a inscrição de titular de linha telefônica como devedor em cadastro negativo de crédito, quando, inexistindo solicitação instalação e, consequentemente, uso dos serviços de por parte do contratante, a credora indevidamente protesta o título, gerando, em contrapartida, o dever de indenização pelos danos morais causados. — "Dano moral puro. Caracterização. Sobrevindo, em razão de ato ilícito, perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral, passível de Indenização. Recurso especial conhecido e provido (RSTJ 34/284). — O dano moral atribui ao lesado uma mera compensação, uma satisfação, um consolo, para amenizar o pesar íntimo que o machuca e diminuir a dor que o maltrata. — O quantum da indenização por danos morais deve ser fixado ao prudente arbítrio do julgador, considerados alguns fatores, tais como a gravidade da ofensa, a extensão do dano, a posição social do ofensor, a concorrência do ofendido para o evento danoso, etc. TJPB. A.C. N° 088.2005.000636-5/001, Relator: DES. MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS, . Data Julgamento: 20/6/2006, Data de Publicação: 22/6/2006, 3ª Câmara Civil, Origem: São Bento.
	É caracterizada a negligência da empresa de telefonia, quando comprovado que esta não determinou que seus agentes procedessem à conferência dos dados cadastrados por ocasião da solicitação da linha telefônica, no momento da instalação, o que poderia ter evitado a indevida inclusão do nome do consumidor nos serviços de proteção ao crédito.
	Dessa forma, não tendo a Apelante comprovado que a Apelada contratou a utilização da referida linha de telefone, conclui-se que o consumidor foi prejudicado, quando teve seu nome incluído indevidamente no serviço de proteção ao crédito, o que enseja a devida reparação.
	Cumpre ressaltar que a inexistência de conduta culposa por parte da Apelante é impertinente no caso dos autos, posto originar-se de relação de consumo, que imputa ao fornecedor responsabilidade objetiva pelo fato do serviço, independentemente da verificação de culpa.
	Basta, pois, para configuração do dever de indenizar, a ocorrência de um dano e do nexo de causalidade deste com a ação que o produziu. É o que dispõe o artigo 14, caput e § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, o qual - regula a responsabilidade do fornecedor por defeito do serviço, assim dispondo:
	Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido.
	O defeito do serviço é claro, resulta do equívoco causado pela contratação de serviços de telefonia celular realizada por outrem em nome do Autora/Apelada e a negativação indevida, causando-lhe danos.
	O vício, então, decorre da falta de mecanismos de segurança capazes de evitar que isto ocorra, impedindo o estelionatário de cometer o ilícito, o que demonstra a insegurança do serviço prestado pela Apelante.
	Segundo a teoria do risco, o dever de indenizar não mais encontra amparo no caráter da conduta do agente causador do dano, mas sim no risco que o exercício de sua atividade causa para terceiros, em função do proveito econômico daí resultante. Portanto, consoante referido posicionamento, vale dizer que a parte que explora determinado ramo da economia, auferindo lucros desta atividade, deve, da mesma forma, suportar os riscos de danos a terceiros. Pois bem, aplica-se ao caso a responsabilidade objetiva, bastando a Promovente provar o efetivo dano e o nexo de causalidade.
	Na esteira dessa linha de raciocínio, irrelevante é perquirir acerca da negligência da Promovida no momento da contratação do serviço. Seria por demais árduo analisar se a fraude seria ou não superficialmente perceptível, sendo suficiente para imputar à Apelante o dever de indenizar pelo fato de não ter sido capaz de impedir a ocorrência do ilícito.
	Esta falta de segurança, aliás, é o que afasta a incidência da excludente de responsabilidade por culpa de terceiro. O principal causador do dano é, sem dúvida, o estelionatário, mas, a Apelante, praticante de uma atividade de razoável risco profissional, tem o dever de utilizar todos os instrumentos de defesa contra este tipo de golpe, persistindo, assim, sua responsabilidade por eventuais danos decorrentes de sua atividade.
	Os danos morais podem ser presumidos diante da ação do agente, independendo, por isso, de comprovação específica. Verificada no caso em tela a ocorrência de conduta potencialmente danosa por parte da Apelante, consubstanciada na ilegítima inclusão do nome da Apelada nos cadastros de restrição do crédito, é forçoso reconhecer o dever de indenizar decorrente.
	Nesse aspecto, não há que ser modificado o decisum.

